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LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: IL/2026.107-
GPI-FMAC

ONDE SE-LÊ: Pelos serviços contratados e devidamente exe-
cutados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ 100.000,00 (cento mil reais). O pagamento será efetua-
do integralmente 2 (dois) dias antes da execução do serviço.

LEIA-SE: Pelos serviços contratados e devidamente executa-
dos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). O pagamento será efetuado 
integralmente 2 (dois) dias antes da execução do serviço.

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  DE GURUPI-TO
Liliane Pagliarini

Decreto nº 0466/2025

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº. 142/2026

Prefeitura Municipal de Gurupi - TO, através da Central de 
Aquisições e Contratações Públicas, publica ERRATA DO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 142/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DO DJ BRENNO PAIXÃO  DE RENOME NACIONAL  PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO DA 
51ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE GURUPI – EXPO GURUPI 
2026, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 
1486, pág. 4, no dia 20/05/2026.

ONDE SE-LÊ: Inexigibilidade de Licitação nº IL/2026.135-
GPI-FMAC
LEIA-SE: Inexigibilidade de Licitação nº IL/2026.107-GPI-
FMAC

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA  DE GURUPI-TO
Liliane Pagliarini

Decreto nº 0466/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 151/2026

Processo administrativo nº 2026010026 e Protocolo ele-
trônico nº 2026042732006. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2026.115-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO - CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e BOZZA  PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ sob 
o nº 35.336.433/0001-05. Objeto: CONTRATAÇÃO   DO 
CANTOR SAMUEL BOZZA,  DE RENOME REGIONAL,  PARA 
APRESENTAÇÃO MUSICAL POR OCASIÃO DA REALIZAÇÃO D 
A 51ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE GURUPI – EXPO GURUPI 
2026. Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Vigência: A 
vigência será de 90  (noventa) dias, com início na data de 
sua assinatura e eficácia condicionada à sua publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 
do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. Assinatura: 22/05/2026. 
Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto nº 0466/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 122/2026

Processo administrativo nº 2026009353 e Protocolo ele-
trônico nº 2026041632002. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2026.096-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO - CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e CAMILLO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - CNPJ sob o 
nº 07.884.914/0001-01. Objeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
DANIEL, ARTISTA DE RECONHECIMENTO NACIONAL, PARA 
APRESENTAÇÃO DURANTE A 51ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 
DE GURUPI – EXPO GURUPI 2026. Valor: R$ 700.000,00 (sete-
centos mil reais). Vigência: A vigência será de 90  (noventa) 
dias, com início na data de sua assinatura e eficácia condicio-
nada à sua publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
Assinatura: 25/05/2026. Gurupi – TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
 Liliane Pagliarini 

Decreto Municipal nº 0466/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 154/2026

Processo administrativo nº 2026011982 e Protocolo ele-
trônico nº 2026051532002. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2026.125-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO- CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e ALELUIA MULTIMUSIC LTDA - CNPJ sob o nº 
37.242.328/0001-24. Objeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
PAULO ANDRÉ, ARTISTA DE RECONHECIMENTO REGIONAL, 
PARA APRESENTAÇÃO DE UM SHOW GOSPEL DURANTE A 
51ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE GURUPI – EXPO GURUPI 
2026. Valor:  R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Vigência: A vi-
gência será de 90 (noventa) dias, com início na data de sua 
assinatura e eficácia condicionada à sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 
94 da Lei nº 14.133/2021. Assinatura: 26/05/2026. Gurupi – 
TO. 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto nº 0466/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 153/2026

Processo administrativo nº 2026011963 e Protocolo ele-
trônico nº 2026051532001. Inexigibilidade de Licitação nº 
IL/2026.120-GPI-FMAC. Partes: Município de Gurupi, Estado 
do Tocantins, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO- CNPJ nº 26.063.838/0001-
18 e 26.526.190 WILLGNER OLIVEIRA REIS - CNPJ sob o nº 
26.526.190/0001-79. Objeto:  CONTRATAÇÃO DO CANTOR 
WILL OLIVEIRA, ARTISTA DE RECONHECIMENTO REGIONAL, 
PROVENIENTE DE EMENDA DO VEREADOR RODRIGO 
FERREIRA, PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A 51ª EXPOSIÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE GURUPI – EXPO GURUPI 2026. Valor:  R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). Vigência: A vigência será 
de 90 (noventa) dias, com início na data de sua assinatura e 
eficácia condicionada à sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei nº 
14.133/2021. Assinatura: 26/05/2026. Gurupi – TO. 
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FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA DE GURUPI-TO 
Liliane Pagliarini 

Decreto nº 0466/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 373/2026– DFPE

Notificado: ESPÓLIO DE LORENCO GALIZI
CPF: ***.038.491-**
Notificação: 035286
Fundamentação: Art. 34 da Lei Municipal 1.086/1994
Imóvel: Rua Figueiredo de Guiar, Quadra 178, Lote 07, Nº 
1543, Bairro Centro em Gurupi/TO. 

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo, ESPÓLIO 
DE LORENCO GALIZI, inscrito no CPF sob o nº ***.038.491-**, 
residente e domiciliado na Avenida Brasília, Nº 1848, Bairro 
Centro em Gurupi/TO em razão da Notificação nº 035286, 
lavrada em 28/04/2026, com fundamento no artigo 34 da 
Lei Municipal nº 1.086, de 31/12/1994. 
O Notificado descumpriu a exigência legal quanto à obri-
gação de manter limpo o referido imóvel e não foi encon-
trado no endereço declinado, o que impossibilita realizar 
sua intimação pessoal, sendo cabível o presente edital nos 
termos do artigo 224, caput e III da Lei Municipal nº 1.086, 
de 31/12/1994.
Compete ao Notificado manter atualizados os seus dados e 
os do imóvel no cadastro imobiliário fiscal do Município de 
Gurupi, nos termos dos artigos 22, 128 e 129, caput, I e III da 
Lei Complementar Municipal nº 38, de 30/12/2022.
O Notificado deverá realizar a limpeza do imóvel em questão, 
adequando-o às exigências da lei, dentro do prazo legal de 
48 (Quarenta e Oito) horas, a contar da publicação deste 
Edital, nos termos do artigo 34, § 1º da Lei Municipal nº 1.086, 
de 31/12/1994.
Cumprida(s) a(s) exigência(s) o Notificado, de imediato, de-
verá comunicar o fato ao Departamento de Fiscalização de 
Posturas e Edificações – DFPE, com as provas que tiver, para 
que o procedimento se extingue, sem imposição de pena-
lidades, nos termos do artigo 208, § 1º da Lei Municipal nº 
1.086, de 31/12/1994.
O Notificado poderá apresentar defesa instruída, com as 
provas que possuir, ao Contencioso Fiscal, no prazo legal 
de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste Edital, nos 
termos do artigo 208, caput da Lei Municipal nº 1.086, de 
31/12/1994.
Caso o Notificado não cumprir a(s) exigência(s) fiscal(is) esta-
rá sujeito à penalidade de multa, e, ainda, ao ressarcimento 
das despesas com a limpeza do imóvel, que for efetuada 
pela Administração Pública Municipal, nos termos dos arti-
gos 34, § 1º e 212, caput e VII da Lei Municipal nº 1.086, de 
31/12/1994.
Os autos do processo administrativo fiscal se encontram a 
disposição para vistas ou cópia, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Pará, esquina 
com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, 
em Gurupi/TO, CEP – 77403-010, e poderão ser obtidos por 
meio do endereço eletrônico: fiscalizacao.posturas@gurupi.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

to.gov.br, com pedido formalizado em dias úteis, no horário 
das 08h00min horas às 14h00min horas.

Gurupi, 22 de Maio de 2026.

LEONARDO LOPES MARTINS
Diretor de Fiscalização de Posturas e Edificações

Portaria nº 001/2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 374/2026– DFPE

Notificado: SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA FILHO
CPF: ***.537.921-**
Notificação: 035297
Fundamentação: Art. 34 da Lei Municipal 1.086/1994
Imóvel: Rua 80C, Quadra 178, Lote 15, Bairro Loteamento 
Parque Nova Fronteira em Gurupi/TO. 

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo, SEBASTIÃO 
ALVES DE OLIVEIRA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 
***.537.921-**, residente e domiciliado na Rua 80C, Bairro 
Loteamento Parque Nova Fronteira em Gurupi/TO em ra-
zão da Notificação nº 035297, lavrada em 28/04/2026, com 
fundamento no artigo 34 da Lei Municipal nº 1.086, de 
31/12/1994. 
O Notificado descumpriu a exigência legal quanto à obri-
gação de manter limpo o referido imóvel e não foi encon-
trado no endereço declinado, o que impossibilita realizar 
sua intimação pessoal, sendo cabível o presente edital nos 
termos do artigo 224, caput e III da Lei Municipal nº 1.086, 
de 31/12/1994.
Compete ao Notificado manter atualizados os seus dados e 
os do imóvel no cadastro imobiliário fiscal do Município de 
Gurupi, nos termos dos artigos 22, 128 e 129, caput, I e III da 
Lei Complementar Municipal nº 38, de 30/12/2022.
O Notificado deverá realizar a limpeza do imóvel em questão, 
adequando-o às exigências da lei, dentro do prazo legal de 
48 (Quarenta e Oito) horas, a contar da publicação deste 
Edital, nos termos do artigo 34, § 1º da Lei Municipal nº 1.086, 
de 31/12/1994.
Cumprida(s) a(s) exigência(s) o Notificado, de imediato, de-
verá comunicar o fato ao Departamento de Fiscalização de 
Posturas e Edificações – DFPE, com as provas que tiver, para 
que o procedimento se extingue, sem imposição de pena-
lidades, nos termos do artigo 208, § 1º da Lei Municipal nº 
1.086, de 31/12/1994.
O Notificado poderá apresentar defesa instruída, com as 
provas que possuir, ao Contencioso Fiscal, no prazo legal 
de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste Edital, nos 
termos do artigo 208, caput da Lei Municipal nº 1.086, de 
31/12/1994.
Caso o Notificado não cumprir a(s) exigência(s) fiscal(is) esta-
rá sujeito à penalidade de multa, e, ainda, ao ressarcimento 
das despesas com a limpeza do imóvel, que for efetuada 
pela Administração Pública Municipal, nos termos dos arti-
gos 34, § 1º e 212, caput e VII da Lei Municipal nº 1.086, de 
31/12/1994.
Os autos do processo administrativo fiscal se encontram a 
disposição para vistas ou cópia, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, sediada na Avenida Pará, esquina 
com a Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, 
em Gurupi/TO, CEP – 77403-010, e poderão ser obtidos por 
meio do endereço eletrônico: fiscalizacao.posturas@gurupi.


